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RESOLUÇÃO N° 25 DE 23 DE ABRIL DE 2019

Revoga, ad referendum, a Resolução
IFPE/Consup n° 041/2013 e implementa
reservas de vagas para ingresso de estudantes
nos cursos oferecidos nos campi/polos do IFPE.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
previstas no Regimento Interno do Conselho e considerando

I - a Lei n° 12.711/2012, alterada pela Lei n° 13.409/2016, que dispõe sobre o
ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível
médio e dá outras providências;

II - o Decreto n° 7.824/2012, alterado pelo Decreto n° 9.034/2017;
III - a Portaria Normativa n° 18/2012, alterada pela Portaria Normativa n° 9/2017;
IV - a Portaria n° 1.117, de 1 de novembro de 2018;
V - a Resolução IFPE/Consup n° 041/2013;
VI - o Processo n° 23294.007837.2018-64,

RESOLVE:

Art. Io. Aprovar, ad referendum, normativa sobre a implementação das reservas
de vagas para ingresso de estudantes nos cursos técnicos de nível médio e superior oferecidos
nos campi e nos pólos de Ensino a Distância do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco (IFPE), na forma do seu Anexo.

Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação no sítio do IFPE na internet e/ou no Boletim de Serviçosdo IFPE.
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CAPITULO I

DO OBJETIVO E DOS CONCEITOS

Art. Io Esta Resolução tem por finalidade normatizar a implementação da reserva de vagas para ingresso
de estudantes nos cursos técnicos de nível médio e superioroferecidos nos campi e nos pólos de Ensino a
Distância do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologiade Pernambuco (IFPE).

Art. 2° Consideram-se os conceitos de concurso seletivo, escola pública, família, morador, renda familiar
mensal e renda familiarbruta mensal per capitadispostos no art. 2o da PortariaNormativa MEC n° 18/2012.

Art. 3o Consideram-se pessoas com deficiência as que se enquadram nas condições estabelecidas no art. 2°
da Lei n° 13.146/2015, na Portaria Normativa MEC n° 18/2012 e suas alterações.

Art. 4o Para efeitos desta Resolução, estão excluídas as transferências, os processos seletivos destinados a
portadores de diploma de curso superior e os processos seletivos de cursos concomitantes do Programa
Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação de
Jovens e Adultos (Proeja).

CAPITULO II

DA RESERVA DE VAGAS

Seção I
Das Modalidades

Art. 5o A reserva de vagas de que trata esta Resolução encontra-se disposta na Lei n° 12.711/2012 —
alterada pela Lei n° 13.409/2016 —, no Decreto n° 7.824/2012 —alterado pelo Decreto n° 9.034/2017 —e
na PortariaNormativa MEC n° 18/2012 — alterada pela PortariaNormativa MEC n° 09/2017 e Portarian°
1.117/2018.

Art. 6o O IFPE reservará, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos técnicosde nível médio e nos
cursos superiores, por curso e turno, o mínimo de 60% (sessenta porcento) de suas vagas para estudantes
que tenham cursado, integralmente, o ensino fundamental ou o ensino médio (conforme o caso) em escolas
públicas, observadas as seguintes condições:

I - nomínimo 50% (cinqüenta por cento) dasvagas dequetratao caput serão reservadas aosestudantes com
renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) perfbçpita;

II - proporção, no total de vagas, no mínimo igual à soma de pretos, pardos, indígena! e pessoas com



deficiência na população da unidade da Federação do local de oferta de vagas da instituição, segundo o
último censo demográfico divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), será
reservada, por curso e turno, aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas e às pessoas com deficiência.

Art. 7o Serão reservadas aos candidatos que, nomomento da inscrição, autodeclararem-se pretos, pardos ou
indígenas 62,40% (sessenta e dois vírgula quarenta por cento) das vagas de que trata o inciso II do art. 6o,
correspondente ao somatório da população de pretos, pardos e indígenas do estado de Pernambuco,
conforme dados obtidos no Censo Demográfico 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE).

Art. 8o Serão reservadas aos candidatos que, no momento da inscrição, autodeclararem-se pessoas com
deficiência 9,86% (nove vírgula oitenta e seis por cento) das vagas de que trata o inciso II do art. 6o,
percentual correspondente ao somatório das pessoas com deficiência na população do estado de
Pernambuco, conforme dados obtidos no Censo Demográfico 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Art. 9o O IFPE adotará como outra ação afirmativa, no percentual de 40% (quarenta por cento) das vagas
destinadas à ampla concorrência, a inclusão da reserva de vagas de 25% (vinte e cinco por cento) para
estudantes de escola pública oriundos do campo que optarem por curso de vocação agrícola.

Seção II
Das Condições para Concorrer às Vagas Reservadas

Art. 10 Somente poderão concorrer às vagas reservadas para efeitos desta Resolução os estudantes que
atendam às condições de egresso de escola pública e renda conforme disposto no capítulo III da Portaria
Normativa MEC n° 18/2012, alterada pela PortariaNormativa MEC n° 9/2017.

Art. 11 Somente poderão concorrer às vagas destinadas a estudantes oriundos do campo que optem por
curso de vocação agrícola os estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental — para
cursos de nível médio integrado — ou o ensino médio — para cursos subsequentes e superiores — em
escola da rede pública.

CAPÍTULO III
DO CÁLCULO DAS VAGAS RESERVADAS

Art. 12. O número mínimo das vagas reservadas de que trata esta Resolução será fixado no edital de cada
concurso seletivo e calculado de acordo com o capítulo IV da Portaria Normativa MEC n° 18/2012 e suas
alterações.

Parágrafo único. Ocálculo do número mínimo das vagas reservadas de que trata o caput deste artigo está
ilustrado no Anexo II desta Resolução.

CAPÍTULO IV
DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS RESERVADAS

Art. 13. As vagas reservadas serão preenchidas segundo a ordem de classificação, de acordo com as notas
obtidas pelos estudantes, dentro de cada um dos seguintes grupos de inscritos:



I - estudantes egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 salário mínimo
(um salário mínimo e meio) per capita:

a) que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.

b) que não se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.

II - estudantes egressos de escola pública, com renda familiar bruta superior a 1,5 salário mínimo (um salário
mínimo e meio) per capita:

a) que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.

b) que não se autodeclararam pretos, pardos e indígenas;
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.

III - demais estudantes:

a) estudantes de escola pública oriundos do campo que optaram por curso de vocação agrícola;
b) estudantes que optaram por vaga da ampla concorrência.

Art. 14. No caso de não preenchimento das vagas reservadas aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas
que sejam ou não pessoas com deficiência, aquelas remanescentes serão preenchidas pelos estudantes que
tenham cursado integralmente o ensino fundamental ou médio (conforme o caso) em escolas públicas, da
seguinte forma:

I - as vagas reservadas para o grupo de estudantes egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual
ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que se autodeclararam pretos, pardos
e indígenas e que sejam ou não pessoas com deficiência serão ofertadas, pela ordem:

a) prioritariamente, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio)/w capita, que se autodeclararam pretos, pardos e
indígenas e que sejam pessoas com deficiência;

b) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) percapita, que se autodeclararam pretos, pardos e
indígenas e que não sejam pessoas com deficiência;

c) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que não se autodeclararam pretos,
pardps^e indígenas e que sejam pessoas com deficiência;



d) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que não se autodeclararam pretos,
pardos e indígenas e que não sejam pessoas com deficiência;

e) restando vagas, seguir o disposto no inciso III deste artigo.

II - as vagas reservadas para o grupo de estudantes egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual
ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que não se autodeclararam pretos,
pardos e indígenas e que sejam ou não pessoas com deficiência serão ofertadas, pela ordem:

a) prioritariamente, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que não se autodeclararam pretos, pardos
e indígenas e que sejam pessoas com deficiência;

b) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio)percapita, que não se autodeclararam pretos, pardos
e indígenas e que não sejam pessoas com deficiência;

c) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que se autodeclararam pretos, pardos
e indígenas e que sejam pessoas com deficiência;

d) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que se autodeclararam pretos, pardos
e indígenas e que não sejam pessoas comdeficiência;

e) restando vagas, seguir o disposto no inciso III deste artigo.

III - as vagas reservadas para o grupo de estudantes egressos de escola pública, com renda familiar superior a
1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que se autodeclararam pretos, pardos, indígenas e
que sejam ou não pessoas com deficiência serão ofertadas, pela ordem:

a) prioritariamente, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta superior
a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas
e que sejam pessoas com deficiência;

b) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta superior a
1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas e
que não sejam pessoas comdeficiência;

c) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta superior a
1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que não se autodeclararam pretos, pardos e
indígenas e que sejam pessoas com deficiência;

d) restando vagas, aos estudantes do grupo de egressos de escola pública, com renda familiar bruta superior a
1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita, que não se autodeclararam pretos, pardos e
indígenas e que não sejam pessoas com deficiência;

e) restando vagas, seguir o disposto no inciso I deste artigo.


